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Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
Descrição: A disciplina será ministrada de forma presencial, sendo que de quintas feiras 

serão atividades/aulas de laboratório e de terças e sextas aulas teóricas. A avaliação será 
com duas provas sobre a parte teórica e uma prova relacionadas ao laboratório, além dos 
relatórios dos experimentos. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Descrição: Os relatórios deverão ser entregues na semana seguinte ao término do 
experimento, na aula de laboratório até 14h:30min. Cada dia útil de atraso na entrega 
implicará a perda de 2,0 pontos da nota final do relatório. O roteiro para a elaboração 
do relatório será informado pelo professor, em função de cada experimento. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Descrição detalhada do método para o cálculo da média parcial e da nota final (que combine a média 
parcial e nota do exame) 
 

A média final de cada estudante será obtida a partir de duas notas (uma de provas 
escritas e uma de relatórios), a saber: 

1- Notas das provas (P1 e P2) realizadas individualmente. 2- Nota de 
laboratório composta por relatórios (R) e prova prática (Pp). 
 
Importante: 



As provas são escritas e versam sobre todo o conteúdo abordado em sala de aula e 
em laboratório. A prova prática consiste em avaliar as partes praticas dos 
experimentos realizados. Os prazos para entregas de Relatório serão cumpridos 
rigorosamente. A cada dia útil de atraso na entrega destes serão descontados 2 
pontos da nota. 

 

Pm  = Média  de Provas Pm = (P1 + P2)/2 

P1 e P2, são as notas das provas 1 e 2 

 

NL: Nota de laboratório                         NL = (Rm + Pp)/2 

Rm  = Média dos Relatórios Rm = (∑ Rn)/n 

Pp = prova de laboratório 

 

R é a nota dos relatórios e n o número total de relatórios. 

 

Se Pm ≥ 5,0 e NL ≥ 5,0, então a média da disciplina (M) é dada por: 

 

M = 0,5 NL + 0,5 Pm 
 

Se Pm < 5,0 e/ou Rm < 5,0, deverá fazer Exame e M será a média de menor valor. 

A nota final (NF) para quem precisar fazer exame (E) será dada por: 

NF = (M + Exame) / 2 Se NF ≥ 5: Aprovado Se NF < 5: Reprovado 
 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Descrição: O atendimento extra classe poderá ser feito de forma presencial ou remota 
acordado entre as partes. 

 

Calendário 
Data Atividade 

16/08 Apresentação da disciplina 

18/08 Laboratório: distribuição de armários 

07/10 Prova 1 

18/10 Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 

24/11 Prova prática 

01/12 Entrega dos armários 

06/12 Prova 2 

08 a 14/12 Semana de Estudos 

16/12 Exame 
Art. 58 do Regimento Geral de Graduação: O Exame deverá ser realizado no período previsto pelo 
Calendário Escolar e deverá estar agendado para o mesmo dia da semana e horário em que são 
ministradas as aulas da disciplina, exceto na ocorrência de feriado ou ponto facultativo. 

07/09 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
12/10 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 



18/10 - Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 
28 e 29/10 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
02/11 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
14 e 15/11 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
08 a 10/12 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
08 a 14/12 - Semana de Estudos 
15 a 21/12 - Semana de Exames 

 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) De acordo com a Deliberação CG 2022/01 sobre PROVA SUBSTITUTIVA EM CASO DE 
FALTA JUSTIFICADA POR COVID-19, a CG estabelece que o exame final poderá substituir a 
avaliação no dia de faltas abonadas pelo inciso V do artigo 72, exceto se o(a) estudante 
comprovar que a ausência foi motivada por suspeita ou contágio por COVID-19. Nessas 
situações – suspeita ou contágio comprovado por COVID-19 – o(a) estudante terá direito a 
reposição da atividade avaliativa, desde que componha sua média final, em data a ser 
combinada com o docente responsável, não podendo a prova de exame final ser utilizada 
para fins de substituição. 
(4) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer 
do semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, 
e autorização da Comissão de Graduação. 
(5) ALUNO QUE NÃO ESTIVER DEVIDAMENTE TRAJADO (VER ITEM SEGURANÇA) OU NÃO 
USAR ÓCULOS DE SEGURANÇA NÃO PODERÁ TRABALHAR NO LABORATÓRIO E SUA NOTA 
REFERENTE AO EXPERIMENTO PROGRAMADO SERÁ IGUAL A ZERO. 
(6) NÃO HAVERÁ PROVA SUBSTITUTIVA. Caso a falta seja justificada de acordo com o 
inciso V do artigo 72, a nota do exame substitui a nota da prova. 
(7) O HORÁRIO LIMITE PARA ENTRADA NO LABORATÓRIO SERÁ 19:15 h, NÃO HAVENDO 
TOLERÂNCIA PARA ENTRADA APÓS ESSE HORÁRIO. 
(8) NÃO É PERMITIDO O USO DE CELULAR DURANTE AS AULAS. 
 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 





 


